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DECRETO Nº 6.530, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018. 

 

 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no 

valor de R$ 514.991,12. 

  

 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.633, de 23 de novembro de 

2017 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 

514.991,12 (quinhentos e quatorze mil, novecentos e noventa e um reais e doze centavos), 

conforme classificação funcional programática abaixo: 
 

ÓRGÃO: 05.00–SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 05.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADE: 04.122.04022-023 – ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTA/ELEMENTO: 0320 – 3390.36.00.00 – OUT SERV TERC – P FÍSICA 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 26.000,00  (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - MANUTENÇÃO    

CONTA/ELEMENTO: 0581 – 3390.32.00.00 – MAT, BEM OU SERV. P/ DISTRIB. GRATUÍTA  

FONTE RECURSO: 147 – APOIO FINANCEIRO AOS MUNICÍPIOS – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 109.159,16 (recurso por excesso de arrecadação) 

 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.365.1202.2-124 – EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB    

CONTA/ELEMENTO: 0930 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL  

FONTE RECURSO: 101 – FUNDEB 60% – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 170.000,00 (recurso por cancelamento) 

CONTA/ELEMENTO: 0940 – 3190.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

FONTE RECURSO: 101 – FUNDEB 60% – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 30.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

PROJETO: 26.782.26011-265 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE ESTRADAS RURAIS 

CONTA/ELEMENTO: 1200 – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 69.000,00 (recurso por cancelamento)  

 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.10012-088 – ASSIST ESPEC – CONS INTERM ARSS E PR SAÚDE 
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CONTA/ELEMENTO: 1711 – 3371.70.00.00 – RATEIO PELA PARTIC EM CONS PÚBLICO 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 70.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.04 – F. M. SAÚDE - DEPARTAMENTO DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

ATIVIDADE: 10.301.10012-085 – ATIVIDADES DO DEPTO. DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

CONTA/ELEMENTO: 2100 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – REC VINC (E.C. 29/00 - 15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por cancelamento) 

 

ÓRGÃO: 10.00–SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 10.01 – DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 

ATIVIDADE: 20.606.20012-210 – ATIV DO DEPTO DE ASSOCIAT AGROINDUSTRIAL 

CONTA/ELEMENTO: 2273 – 4420.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

FONTE RECURSO: 865 – CR 844223/17 - MAPA-MAQ E EQUIP AGRÍCOLAS  

VALOR: R$ 31,96 (recurso por superávit financeiro) – EX ANTERIOR 

VALOR: R$ 34.800,00 (recurso por excesso de arrecadação) – EX CORRENTE 

 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................................... R$  514.991,12  

 

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serão oriundos do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, excesso de arrecadação e do cancelamento parcial e/ou total das seguintes 

dotações orçamentárias, conforme o previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 

17/03/1964: 
 

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 12.361.1201.2-114 – ATIV DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB    

CONTA/ELEMENTO: 0710 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL  

FONTE RECURSO: 101 – FUNDEB 60% – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 200.000,00  

 

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

UNIDADE: 08.01 – DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 

ATIVIDADE: 26.782.26012-262 – ATIVIDADES DO DEPTO RODOVIÁRIO 

CONTA/ELEMENTO: 1210 – 3190.11.00.00 – VENC E VANT FIXAS – P CIVIL 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 90.000,00  

 

ÓRGÃO: 09.00–SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 09.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ATIVIDADE: 10.301.10012-081 – ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTA/ELEMENTO: 1570 – 3190.13.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

FONTE RECURSO: 303 – SAÚDE – REC VINC (E.C. 29/00 - 15%) – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 6.000,00 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE: 11.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROJETO: 08.241.08011-044 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO DIA DO IDOSO 

CONTA/ELEMENTO: 2370 – 4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE  

VALOR: R$ 40.000,00 

 

ÓRGÃO: 11.00–SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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UNIDADE: 11.05 – DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA 

ATIVIDADE: 08.244.08012-043 – ATIV DO DEPTO DE ASSISTÊNCIA DA FAMÍLIA   

CONTA/ELEMENTO: 2820 – 4490.52.00.00 – EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 

FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX CORRENTE 

VALOR: R$ 35.000,00  

 

TOTAL DE CANCELAMENTOS .............................................................................................. R$ 371.000,00  

 

Superávit Financeiro do exercício anterior – Fonte 865                                           R$            31,96  

Excesso de Arrecadação Fonte 147–Receita 1718.05.91.00.00.00.00.00                   R$  109.159,16 

Excesso de Arrecadação Fonte 865–Receita 2418.10.91.03.00.00.00.00                   R$    34.800,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do 

mês de setembro de 2018. 
            

 

 

Américo Bellé                                  

Prefeito Municipal                            


